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ASSUNTO

.  de Lei nS 47/67

INICIATIVA:

■ Vereador Melchisedecís; SaaAoval

r

HISTÓRICO:

denomina de Leseiabargader Áyires Xavier da

Peniia a Èua d© Bairro G-il^berto^'lachad®
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AUTUAÇÃO

dias do mês de•onz© ■ ■ ' . «•'=' setembro

' mil novecentos Kaattenlccíex 2í â. £ 1.' o ,

supra-citado. e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência; 19 ^7 a 19....:

Presidente: Qldvis de Barres

Vice-Presidente: LÍ3pltoja^ao.«lho_J^JSii.a4©.

1* Secretário: ' • ^ -

2° Secretário: ' j.
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Mé8,a.U|-S?3.í^9Íaár
PROJETO DE LEI M

Sala üas

Denomina de Desembargador Ayres Xa

vier da í'enha.5 a rua do Bairro Bi i.
berto Machado,

cT
Artigo 12 - Pica denominado Desembargador AYRES XAVIER LA PENHA

a rua sita.no Bairro Gilberto M^chado^ nesta Cidade,
constante, de planta aprovada pela municipalidade, -

como rua 7»

b=>-
-  Artigo 22 - Estai

rp ( \

Revogadas as disposições em contrario.

jr'

í

Vis"?®'
ly

estrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

ii Bes, AYRES XAVIER DA PENHA - Nasceu na cidade de Cas-

'telo, Espírito Santo, em I1.-6-I905. Bacharelou-se èm Direito em -
1930 pela faculdade Nacional da Universidade do Rio de Janeiro',' I
niciou a vida pública, ainda estudante, como funcionário do Giná
sio do Espírito Santo, Formado, foi nomeado, em seguida. Delegado
Auxiliar de P&lícia da Capital, Ingressou depois no Ministério Pii
blico exercendo a romotoria nas Comarcas de Afonso Cláudio, São
Mateus e Domingos Martins, Em abril de 19Í4O era nomeado Juiz Muni.

cipal. Ingressou na Magistratura vitalícia do Estado como Juiz Subs.
tituto em 19^ú, Foi promovido a Juiz de Direito em maio de 19i|7

exercendo a judicatura nas Comarcas de Afonso Cláudio, Barra de S,
Francisco, Mimoso do Sul, Cachoeiro de Itapemirim e 3^ Vara da Ca

pital, Em dezembro de 19ÚO era promovido â Desembargador, Foi pro

fessor de Introdução à Ciência do Direito da Faculdade de Direito
da Universidade do Estado, Pette^ceu à 3^ Turma Julgadora do Tri

bunal, Faleceu em 30 de junho de 19^7®
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COMISSlO DE COTTSTITUIÇSO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI RO 47/67

INICIATIVA DO VEREADOR: MEICHISEDECK SANDOVAL

PARECER-

Nada tenh.o a contestar quanto à constitucionali-

dade da matéria.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1967.

2^
Paúlo Mattos - Relator

lí.^Cyítcrrzíni ^



COMISSÃO DE YIAÇÃO E OBItAS PUBLICAS

EiOJETO DE LEI N2 47/67

INICIATIVA DO VJ3RSAD0S MSLCHIGELECH SMÍDOVAI

PAPECSH

Nada a opor.

)ala das Sossões , Em 28 de setemLro de 196^^
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PROJETO DE LEI m

Donomina de D0seniba3:'gado2 áyres Xa

vier da jPenhaj a rua do Bairro Oái-
berto Machado,

Artigo lô « Fica denominado Desembargador AIRES XaVIBH DA PENHA

a rua sito no Bairro Gilberto Machado^ nesta Cidade,
constante de planta aprovado pela municipalidade,.•-

como rua ?• ,

Artigo 22 * Esta iei estrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario#

JUSTIFICATIVA

Das, AVKSS XAVIEPi DA, PENHA - Nasceu na cidade de Cas

telo, Espírito Santo, em 2|-6«19.05» Bacharelou-se ém Direito em -
1930 pela faculdade ^acionai da Universidade do Rio de Janeiro'^' i
niciou á vida publica, ainda estudante, como funcionário do Giná
sio do Espírito Saíito, Formacto, foi nomes^o, em seguida, Delegado
Auxiliar de Pâlícia da Capital# Ingressou depois no Ministério Pii
blico exercendo a ''^romotoria nas Comarcas de Afonso Cláudio, ,São
Mateus e Domingos Martàjis, Em abril de 192iO era nomeado Juiz Muni

oipal# Ingressou na Magistratura vitalícia do Estado como Juiz Sub^
tituto em 19h6p Foi promovidò a Juiz de Direito era maio de 19ll7
exercendo a á^dicatura nas Comarcas de Afonso Cláudio, Barra de S,
Francisco, Mimoso do Sul, Cachoeiro de Itapemirim e Ysjss. da Ca

pital, Em dezembro de 1960 era promovido d De^sembargador, Foi pro
fessor de Introdução á Ciência do Direito da Faculdade de Direito
da Universidade do Estado^ Peá^te^ceu a 3® Turma Julgadora .do Tri

bunal, Faleceu em 3C> de áunho de 13614
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PaOJSÍO DE EBI iffl

Donosina de DesaiiibaS^gador Ays?es Xa
vier da íWnaj a rua do Bairro Gil-
hovzD Macíiado»;

Artigo 1® * Pica donoitjinaáD DesoaDargador AXB3S XAVIBR Dik .PEííEA
à rua sito no Bairro Gilberto 'íaciiado^ nssta 03.dadej.
constçiite de planta aprovado pola municipalidade j --

como rua 7#,

Artigo 22 * Esta -Gel estrará .os vigor na data do sua puBliGaçSOj
revogadas as disposiçSes es contrário. r

lé

t

Dós.*: âXIlBS XA¥ISB DA PMíEà » xlasceu na. eidade do CaS"!"

tóloj Espiírito SantO| .^9 Eaeharolou-se és. Direito *
19^ pela factáidade %eional da Ohiversidad© dõ Hlo de Janeiro# X
riióiou a vida publica^ ainda estudastej, coso fimcionário do Giim«.
slo do Espírito Canto. Forrmdo, foi nomeado* em seguida* Delegado
Auxiliar d© Rélícia da Capital* Ingressou depois m
blieo axercendo a '^"'rosotoria nas Gomai'Cas d© Afonso ClaucliOj, SSo
l^teus e Desai-ngos Martins» Em abril de IpííO era nomeado Juigj Muni.

eipalf; líigrosSDU na Magistratura vitalícia dò Estado como Juiz Sub.â
tituto em 19à^* ̂ oi prcsaovido a Juiz de Direito am maio de 191^7 -

exareendo a iucíleatura nas C'(»iareo,s do Afonso Cláudio* Barra dé S».

FranelscO) lllmoco do Gachoeiro de Xtapeairlm o Vara da Ca*
pitai* ifei denerabro de Xçéo era promovido â Dep^líargador!. Foi pro*
fossar d© IntrsduçEo â Ciência do D:lro.ito da FpcíJldade d© Direito
da Ur4'yérsidade do Estado* Bstto^cèà à Jiílg adora, do fr^
bunal* B*aleeeu em ̂  de junho de 1967#'
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352/67

1  .

Oacíioeiro de Xtapemirlii, 29 ô.s seten^iro âe 1967#

S enUor :prefeito s

■Tenho a honra de paoaap âs nãos de Vossa
Excelência5 para oa fins de.sapQão legal, o Projeto de
lei n.iS ^27/67', d.e aiAtoria, do 7^er-eacor Ke7,.eh±sGdeclr fiando-
wl, &p:í;"oi?r.í.()o por rrnrdJrilclRde do plenário, esn sesoão or—
(i5-í3árirí realls^aãa. no dia 20 do corrente»

ifâis

AproToito o ensejo psrá reiterar-lhe ©'S

Atenciosas Saudações

—Q_3— 1:1.
CEOVIS EE EAUfOS

Presidente da üãníara

Ao Sjoeo. Setíior

Nelü Vü3.a SoreS-ll

DP, Px-efel-bo MimicipajL
C8,choe±i?o de ftaperalrlGi

Tm-m



PRO-TSÜTO PE LBl ÜS 47/67

O Erosidente da . Gamara Miajaicipal de
Oãchoeiro de Xiiapeairim^ no uso de
suas atriljuições legaisi Paço §a"bar
que a Gamara decretou a seguinte Leis

Art.. ~ Dica denominado Desembargador' A.YRSS XAYIHR. DA PS-

HHA a rua sita no Dalrro Gilberto Machado, nesta

cidade, constante de planta aproTada pela-raimicipalidade /

comO' rLia 7»

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publioa-

ção, revogadas as disposições am contrário..

f * Sala das Sessões, 29 de setembro de 1967*

01(5718 D]!) BAR,ROS

.Pr.esidenta da Câmara Municipal
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